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São Paulo, 11 de novembro de 2025. 

Ofício nº 089/2025 

 

Secretaria Municipal de Educação de São Paulo 

Sr. Secretário Municipal de Educação 

Sr. Fernando Padula Novaes 

 

 

Assunto: Bebetecas nas Bibliotecas dos CEUs 

 

 

A APROFEM – Sindicato dos Professores e Funcionários Municipais de São Paulo, 

por meio deste, vem manifestar-se quanto à criação e implantação das Bebetecas 

(Bibliotecas para Bebês) nas bibliotecas dos Centros Educacionais Unificados (CEUs) da 

cidade de São Paulo. 

 

É sabido que a Bebeteca constitui-se em um espaço dedicado à promoção da leitura 

e do desenvolvimento infantil desde a primeira infância, oferecendo um ambiente 

acolhedor, educativo e estimulante para bebês e crianças pequenas. A implementação 

dessas bibliotecas é de extrema importância para fomentar o hábito da leitura, promover a 

inclusão social e cultural das famílias e fortalecer o vínculo entre pais e filhos. Além disso, 

trata-se de um espaço que potencializa ações de educação, cultura e convivência, 

beneficiando toda a comunidade. 

 

Entretanto, conforme dispõe o Artigo 13 da Portaria nº 8.004, de 14 de dezembro de 

2016: 

 

“Art. 13 – Toda e qualquer alteração no layout da Biblioteca deverá ser realizada de forma 

consensual, em interlocução com a equipe de Biblioteca, com o Coordenador de Projetos 

da Biblioteca, ouvidas as instâncias do planejamento cultural e educacional dos CEUs.” 

 

Diante disso, entendemos ser essencial garantir a escuta e a participação de todos 

os profissionais envolvidos, de modo que a política de implantação das Bebetecas seja 

construída de forma democrática e planejada, assegurando a otimização dos espaços e a 

manutenção da qualidade do atendimento à população. Essa interlocução é fundamental 

para evitar impactos negativos nas atividades cotidianas e nos eventos já previstos nesses 

equipamentos públicos. 

 

Reforçamos, ainda, a necessidade de que os profissionais responsáveis pela 

atuação nas Bebetecas sejam servidores concursados, assegurando assim a continuidade, 

a qualidade técnica e o compromisso público na execução das atividades educativas e 

culturais voltadas à primeira infância. 
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A instalação de Bebetecas dentro da Biblioteca do CEU pode comprometer o 

ambiente tranquilo e silencioso necessário para o estudo e a pesquisa dos alunos. As 

Bebetecas são espaços que exigem atenção e cuidado constante, o que pode gerar ruídos 

e distrações que afetam a concentração dos estudantes. Além disso, a Biblioteca é um 

espaço compartilhado por alunos de diferentes idades e necessidades, e a presença de 

bebês e crianças pequenas pode criar desafios de segurança e logística.  

 

Entendemos que dentro da estrutura do CEU poderá ser encontrado, ou até mesmo 

construído, espaço exclusivo destinado à Bebeteca, que não comprometa os serviços e 

projetos.  

 

Solicitamos, portanto, que a Secretaria Municipal de Educação promova um diálogo 

amplo e participativo entre todas as partes envolvidas, com vistas ao replanejamento da 

implantação das Bebetecas, de modo que esses novos espaços estejam em consonância 

com as demandas existentes para as diferentes faixas etárias da comunidade atendida, 

respeitando critérios de acústica, organização e funcionalidade dos ambientes. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

 

Respeitosamente, 

 

 
Prof. Ismael Nery Palhares Junior  

Presidente 


